
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 00007/2024  

LEI Nº 14.133/21 

 

 O Município de Santa Luzia torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal, 

realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO GLOBAL, na execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global, nos termos do 

art. 46, inciso II da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 001/2024, que regulamenta a 

Concorrência no âmbito municipal; na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e 

as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será processada e julgada pelo Agente de Contração 

da Prefeitura Municipal, nomeado através da Portaria nº 006, de 02 de janeiro de 2024. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/PB 

DATA E HORA INICIO DAS PROPOSTAS: 
08:59HS/MIM DO DIA 29/11/2024 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTO 

23:59HS/MIM DO DIA 12/12/2024 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE 

IMPUGNAÇÃO 

23:59HS/MIM DO DIA 12/12/2024 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
08:59HS/MIM DO DIA 17/12/2024 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA).  

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - 

SESSÃO PÚBLICA: 

09:00HS/MIM DO DIA 17/12/2024 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

EMAIL: licitacao@santaluzia.pb.gov.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO  (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa para 

Implantação de sistema fotovoltaico para geração de energia localizado no telhado do Sobrado, incluso 

projeto, avaliação e aprovação na concessionária e execução com fornecimento de material e mão de obra, 

conforme Convênio Estadual nº 0001/2022, consoante condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos.  

 

1.2. O Valor Global estimado no Termo de Referência é de R$ 90.363,43 (noventa mil, trezentos e sessenta e três 

reais e quarenta e três centavos). O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o 

menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Será respeitado o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis entre a veiculação do extrato do edital e a sessão para 

apresentação de propostas e lances, conforme disposto na alínea “a”, inciso II, art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Convênio n° 0001/2022 - Secretaria de Estado da 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido (SEAFDS) e Contrapartida da Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia/PB. 02.060 - Secretaria Municipal de Produção Rural, Desenvolvimento e Trabalho - 

20.608.2018.1055 - Implantação de Usina de Beneficiamento de leite de Cabra e de vaca com implantação de 

sistema de energia solar. 04.122.2018.2049 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Produção Rural, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Desenvolvimento e Trabalho. Elementos de Despesa: 4490.52 - 1.500.0000 - Equipamentos e Material 

Permanente. 4490.52 - 1.701.0000 - Equipamentos e Material Permanente. 

 

3.0. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 

 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual – 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

4.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.2 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte.  

4.4. As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte deverão apresentar declaração 

de que preenche os requisitos estabelecidos na LC 123/2006 e que no ano-calendário da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

4.5.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.5.3. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.5.4. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação;  

4.5.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si;  

4.5.6. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

4.5.7. Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos 

do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;  

4.5.8. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, 

da Lei n. 14.133/2021;  

4.5.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa e judicialmente;  

4.5.10. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

 

4.6. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.6.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 

estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 

4.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.6.6.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 

16 de setembro de 2009. 

4.6.7.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8.Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, acompanhado da garantia da proposta por meio de chave de acesso e senha, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

 
5.2. O não atendimento do disposto no item 8.1 ensejará a desclassificação do licitante. 

 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos 

no sistema;  

 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após fase do envio dos lances.  

 

5.6. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o qual será 

convocado em campo próprio do sistema.  

 

5.7. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 02 (duas) horas para envio 

dos documentos de habilitação.  

 

5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
 

6.1.1. Valor do item; 
 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 
 

6.1.3. Marca, quando for o caso; 
 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviço. 
 

6.4. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 
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7.2. O Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes.  

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação.  

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances.  

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de contratação e os 

licitantes.  

 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL POR LOTE.  

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital.  

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (DEZ) REAIS.  

 

7.9. Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”. Os licitantes 

apresentarão lances públicos e com prorrogações. 

 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos 02 (dois) minutos do período de duração 

da sessão pública. 

 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances eivados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários.  

 

7.11.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

7.11.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

7.11.3. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 
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7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Operador do Sistema aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.  

7.18.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo não inferior a 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.18.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no edital, observado o disposto na regulamentação municipal. 10.2. Será desclassificada a proposta ou 

o lance vencedor, que:  

8.2.1. Contiverem vícios insanáveis;  

8.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

8.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;  

8.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável;  

8.2.6. Que identifique o licitante.  

8.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário 

e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.  

8.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração.  

8.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 10.4, só será considerada após diligência do agente de 

contratação, que comprove:  

8.4.1.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e;  

8.4.1.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

8.7. O Agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no prazo de 02 (DUAS) HORAS sob pena de não aceitação 

da proposta.  

8.7.1. É facultado ao Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.9. Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

8.10. O Agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital.  

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (DUAS) HORAS 

a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.1.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema Compras Públicas. 

9.1.4. O prazo estipulado no item 9.1 poderá ser renovado à critério do Agente de Contratação. 

9.1.5. O não cumprimento do disposto no item 9.1 enseja a desclassificação da licitante do certame. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso. 
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9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DA HABILITAÇÃO. 

 

10.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será convocado via chat 

para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 02 (DUAS) horas, os quais deverão ser enviados via 

sistema Compras Públicas. 

 

10.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES 

CADASTROS: 

 

10.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

10.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

10.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

10.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

 

10.2.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

10.2.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

10.2.7. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.2.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

10.2.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

 
10.2.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

10.2.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 

10.2.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

10.2.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

10.2.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

10.2.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

10.2.16. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.3. Das Declarações: 

 

10.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

10.3.2. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 

estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 

10.3.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

10.3.4. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

10.3.5. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

10.3.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

10.3.7. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 

de 16 de setembro de 2009. 

10.3.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

10.3.9. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

10.4. As declarações acima mencionadas serão apresentadas através do sistema Compras Públicas, devendo as 

licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema. 

 

10.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

10.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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10.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

10.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

10.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

10.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.5.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

10.5.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

10.5.9. Documento de identificação do (s) sócio responsável, através de Cédula de Identidade ou outro 

equivalente. 

 

10.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso; 

 

10.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

10.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

10.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

10.6.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

10.6.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

10.6.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.8. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

10.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

10.8.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

 

10.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

10.9.1. Certidão de Registro do CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU, conforme 

Inciso I e v do Art. 67 da Lei 14.133/2021 c/c com o Art. 69 da Lei 5.194/66, da sede da licitante, da empresa e 

seu responsável técnico. 

 

10.9.2. Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual ou 

Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para 

desempenho, por execução dos serviços com características semelhantes ao objeto deste certame licitatório. 

(Execução de Usina Fotovoltaica). 

 

10.9.3. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro responsável técnico com nível superior, por meio da 

apresentação de cópia da carteira de trabalho do profissional que comprove sua vinculação à licitante, do contrato 

social que demonstre sua condição de sócio, de um contrato de prestação de serviços ou, ainda, de uma declaração 

de contratação futura do profissional responsável, acompanhada da anuência deste. 

 

10.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

 

10.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

10.16. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Agente de contratação poderá sanar 

através da abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.17. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei 14.133/2022, não alcança documento 

ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 

com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 

avaliado pelo Agente de contratação (Acórdão 1211/2021-Plenário TCU). 

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

11.DOS RECURSOS. 

 

11.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma 

imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo 

de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, 

na hipótese de adoção da inversão de fases.  

11.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três 

dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  

11.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 

homologará a licitação.  

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 

aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração 

 

14.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

14.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

14.7. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 

consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-

las ao respectivo processo.  

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

15. DOS PRAZOS  

 

15.1. O prazo de execução das obras / serviços objeto desta Concorrência será de: 90 (noventa) dias úteis, 

contados a partir do primeiro dia útil após a expedição da ordem de serviços.  

15.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

15.1.2. Após a comunicação da Ordem de Serviço, será dado um prazo de 72 (setenta e duas) horas para o 

contratado recebê-la.  

Caso o mesmo não a tenha recebido neste período será dado início à contagem do prazo para entrega dos 

trabalhos.  

15.2. O prazo do (s) contrato (s) oriundo (s) do presente processo licitatório será de: 12 (doze) meses, contados a 

partir do primeiro dia útil após a expedição da ordem de serviços;  

15.2.1. O prazo do subitem anterior será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato.  

15.2.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;  

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

16.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, porém poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado da data do 
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orçamento estimado da contratação, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC/FGV, 

tomando-se por base a data do orçamento, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo 

atraso não decorra de culpa da contratada.  

16.2. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 

físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) 

mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data do orçamento e de acordo com a vigência do contrato.  

16.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  

16.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

16.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.6. O reajuste será realizado por apostilamento e deverá ser requerido pelo contratado.  

16.7. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato.  

16.8. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, 

anexando planilha detalhada dos custos do insumo, fazendo uma comparativo com a composição dos custos para 

obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico do 

contrato.  

16.9. O reequilíbrio econômico do contrato será realizado por meio de termo aditivo.  

16.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, desde que seja requerido durante a vigência do contrato, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

17.1. As obras e serviços serão recebidas provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após a entrega da obra pelo 

contratada, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

17.2. Definitivamente, pelo gestor da obra, em até 30 (trinta) dias após entrega definitiva da obra, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

17.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato.  

17.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

18.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. Para fins de pagamento, o valor será pelo serviço solicitado. 

19.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis contados da data da liberação da Nota Fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, 

mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

19.3. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de 

liquidação do empenho. 
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20.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  

 

20.4. A sanção prevista no inciso I do item 20.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  

20.5. A sanção prevista no inciso II do item 20.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 

do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

20.6. A sanção prevista no inciso III do item 20.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, pelo prazo de 3 (três) anos.  

20.7. A sanção prevista no inciso IV do item 20.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 20.6, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

20.8. A sanção estabelecida no inciso IV do item 20.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

 
20.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 20.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.  

20.10.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.  

20.11.A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

20.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 20.2. deste termo, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

20.13.A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 20.2, requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

21.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

21.2.A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

21.3. Caberá ao Agente de contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 

impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Agente de contratação, 

até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

21.6. O Agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação.  

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração.  

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela proponente.  

21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

22.DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

22.1. Não será permitida a subcontratação. 

 

23.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

23.1.Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

23.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

 

23.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

23.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

23.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

23.8.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

23.10.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

23.11.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

23.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23.13. A Administração, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

23.14.A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

 

23.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

23.16.É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

23.17.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Praça Estanislau de Medeiros, s/n, Bairro Antônio Bento de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Morais, Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, nos dias úteis, no horário das 08hs às 12hs, no mesmo endereço e 

período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 

23.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

Santa Luzia - PB, 28 de novembro de 2024. 

 

 

 

Wagner Dantas Martins 

Secretário Municipal de Produção Rural, Desenvolvimento e Trabalho 
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ANEXO I – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

 

Em atenção aos princípios da eficiência e economicidade que regem a Administração Pública, 

somado à transparência que deve nortear as despesas custeadas com orçamento público, é primordial que seja 

implementada a sistemática da realização de estudos preliminares para a aquisição de bens ou prestação de 

serviços, como forma de obter melhoria da qualidade dos gastos e conduzir a uma gestão eficiente dos recursos 

públicos. 

Vale observar que o planejamento tem por finalidade identificar problema(s) e elaborar estudos de 

solução(ões), por meio da observação, registro das ocorrências e levantamento da documentação com o fim de 

reunir e organizar elementos fáticos necessários e suficientes para permitir a escolha de solução mais adequada e 

eficiente. 

O presente Estudo Técnico Preliminar regulamenta a fase preparatória para contratação de empresa 

para Implantação de sistema fotovoltaico para geração de energia localizado no telhado do Sobrado, incluso 

projeto, avaliação e aprovação na concessionária e execução com fornecimento de material e mão de obra, 

conforme Convênio Estadual nº 0001/2022, objetivando o atendimento da necessidade que consta no Documento 

de Oficialização da Demanda, subsidiar a elaboração do Termo de Referência, bem como demonstrar a 

viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar 

o respectivo processo, nos termos a seguir expostos. 

  

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação se justifica para atender à demanda de serviços de Implantação de sistema fotovoltaico para 

geração de energia localizado no telhado do Sobrado, incluso projeto, avaliação e aprovação na concessionária e 

execução com fornecimento de material e mão de obra, conforme Convênio Estadual nº 0001/2022. 

A implantação de um sistema fotovoltaico na queijeira da Comunidade Barra justifica-se pela necessidade de 

promover a sustentabilidade e a eficiência econômica na produção de queijos. A geração de energia solar 

permitirá à queijeira reduzir custos com eletricidade, viabilizando a reinvestimento em melhorias e expansão das 

atividades. Além disso, essa iniciativa alinha-se aos objetivos de promoção de práticas sustentáveis e à 

valorização dos produtos locais, contribuindo para o desenvolvimento econômico da comunidade. 

A contratação de uma empresa especializada garantirá que todas as etapas do projeto - desde a avaliação inicial e 

elaboração do projeto até a execução e aprovação junto à concessionária - sejam realizadas com profissionalismo 

e eficiência. Essa abordagem assegura a conformidade com o Convênio Estadual nº 0001/2022 e maximiza os 

benefícios da energia solar, permitindo que a queijeira opere de maneira mais autônoma e sustentável. Dessa 

forma, o projeto não apenas fortalecerá a produção local, mas também impulsionará a adoção de práticas 

ambientalmente responsáveis na comunidade. 

  

II. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

A presente contratação está alinhada com o Planejamento das Contratações Públicas Municipais. 

 

III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de serviço contínuo, a ser contratado mediante licitação na modalidade Concorrência na forma 

eletrônica, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

A empresa contratada deverá: 

a) Elaborar o projeto do sistema fotovoltaico; 

b) Realizar a avaliação e aprovação junto à concessionária; 

c) Executar a instalação, com fornecimento de materiais e mão de obra. 

A contratada deve garantir o cumprimento de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 

(Código de Defesa do Consumidor) e suas alterações. 

Além disso, será responsável pela substituição, troca ou reposição de produtos que apresentem defeitos, estejam 

danificados ou não sejam compatíveis com as especificações estabelecidas no Termo de Referência. 
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A empresa deve adotar todas as práticas necessárias para garantir o fornecimento dos itens, mantendo-se em dia 

com as obrigações fiscais, financeiras, logísticas e ambientais, conforme a legislação vigente. 

Os materiais utilizados no sistema fotovoltaico devem atender às normas técnicas exigidas, assegurando utilidade, 

resistência e segurança, de acordo com as diretrizes dos órgãos competentes. 

 

DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO  

 

Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina e meio 

ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e Educação de seus colaboradores, do 

patrimônio da CONTRATANTE e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, de acordo com as 

normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas da 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos 

quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina 

do Trabalho. 

 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A licitação deverá ser realizada com o critério de julgamento será o de menor preço global pela vantagem técnica 

e econômica existente.  

 

IV. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

As estimativas foram baseadas no plano de trabalho do Convênio Estadual nº 0001/2022, sendo:  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. 
PREÇO BASE 

UNIT. TOTAL 

01 

Contratação de empresa para Implantação de sistema 

fotovoltaico para geração de energia localizado no telhado 

do Sobrado, incluso projeto, avaliação e aprovação na 

concessionária e execução com fornecimento de material e 

mão de obra, conforme Convênio Estadual nº 0001/2022. 

Sendo: 

Kit de energia solar fotovoltaica com 37,8 KWp de 

potência e padrão de entrada energisa categoria TS: Os 

sistemas de geração de energia solar fotovoltaica, abastece 

diretamente os aparelhos que utilizarão a energia e são 

geralmente construídos com um propósito local e 

específico. De maneira simplificada, os Sistemas a serem 

instalados são compostos dos componentes listados 

abaixo: 

1.1 Módulos fotovoltaicos: O gerador fotovoltaico deverá 

ser composto por módulos idênticos, ou seja, com as 

mesmas características elétricas, mecânicas e 

dimensionais. Deverá ser constituído por células 

fotovoltaicas do mesmo tipo e modelo, feitos de silício 

monocristalino. Os módulos devem contar com 

certificação INMETRO, com classificação energética A, 

conforme o Programa Brasileiro de Etiquetagem. Os 

módulos devem contar com as seguintes certificações: 

-> IEC 61215 - Qualificação de Módulos Fotovoltaicos; 

-> IEC 61730- Photovoltaic module safety qualification- 

Avaliação de segurança dos módulos fotovoltaicos para o 

risco de choque elétrico, perigo de incêndio, mecânica e 

segurança. estrutural. A fim de assegurar o suporte técnico 

ao produto pelo fabricante durante o longo prazo da 

Serviço 01 90.363,43 90.363,43 
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garantia, os fabricantes dos módulos devem estar 

classificados como TIER 1 pela Bloomberg NewEnergy 

Finance (BNEF), demonstrando assim sua estabilidade 

financeira, operacional e tecnológica. 

-> Os módulos devem atender as seguintes exigências: 

-> Carcterísticas dos módulos a serem utilizados (potência 

individual mínima de 540Wp): 

-> Módulo monocristalino half cell 545 Wp, 144 células. 

-> Dimensões: 2278x1134x30 mm 

-> Peso: 31,8 kg 

-> Cabos de saída: 1300 mm 

Potência Máxima Nominal (Pmáx): 540 Watts 

-> Open Circuit Voltage (Voe): 49,6 Volts 

-> Tensão Máxima de Potência (Vmp): 41 ,64 Volts 

-> Corrente de curto-circuito (lsc): 13,86 Amperes 

-> Corrente de Potência Máxima (lmp): 12,97 Amperes 

-> Eficiência do módulo: 21% 

-> Temperatura de operação: -40°C -+85°C 

-> Os módulos devem ter, no mínimo, dois diodos de by-

pass. 

-> Os conectares devem ter proteção mínima IP67. 

-> As caixas de junção devem ter proteção mínima IP65. 

-> Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou 

documentação específica para a comprovação das 

exigências acima. 

-> Vida útil esperada mínima de 25 anos. 

-> Garantia de potência de no mínimo 90% após os 

primeiros 10 anos e 80% após os 25 primeiros anos de 

operação, além da garantia contra defeitos de fabricação e 

funcionamento igual ou superior a 10 anos. 

1.2 Inversores: Os inversores deve ser trifásico e atender 

a todos os requisitos: 

Características do inversor a ser utilizado (potência 

mínima do inversor solar trifásico 33KW- 380V) 

-> Tensão máxima de entrada FV: 1100V 

-> Tensão mínima de entrada FV/Tensão de entrada de 

inicialização 200: V/250 V 

-> Tensão nominal de entrada FV: 585 V 

-> Intervalo de tensão MPPT: 200- 1.000 V 

-> Intervalo de tensão MPPT para potência nominal: 550- 

850V 

-> W de entradas MPP independentes: 3-4 

-> Número máximo de strings FV por MPPT: 3-4 

-> Corrente de entrada máxima FV: 2 

-> Corrente máxima do conectar de entrada: 78 - 104A 

-> Corrente máxima de CC de curto-circuito: 120-160A 

-> Corrente de saída CA máxima: 52.5 a 66,9A 

-> Tensão CA nominal: 3/N/PE, 230/400 V 

-> Intervalo de tensão CA: 312- 528 V 

-> Frequência nominal da rede/Faixa de frequência da 

rede: 50 Hz/45- 55 Hz, 60 Hz/55- 65 Hz 

-> THD: < 3% (em potência nominal) 

-> Injeção de corrente CC: Entrada de < 0,5% 

-> Fator de potência em potência nominal/Fator de 
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potência ajustável: > 0,99/0,8 adiantado- 0,8 atrasado 

-> Fases de alimentação/fases de conexão: 3/ 3 

-> Eficiência mínima: 98,6% 

-> Proteção de conexão CC reversa: SIM 

-> Proteção contra curto-circuito CA: SIM 

-> Proteção contra corrente de fuga: SIM 

-> Monitoramento de rede: SIM 

-> Interruptor CC: SIM 

-> Interruptor CA: NÃO 

-> Monitoramento de corrente da string FV: SIM 

-> Proteção de sobretensão: DPS CC tipo 11/CA tipo 11 

-> Método de isolamento: Sem transformador 

-> Grau de proteção: IP66 

-> Faixa de temperatura do ambiente de operação: -30 a 

60ºC (redução de potência a > 45ºC) 

-> Método de resfriamento: Resfriamento de ar forçado 

inteligente 

-> Altitude máxima de operação: 4.000 m (redução de 

potência a > 3.000 m) 

-> Visor: LED, Bluetooth + aplicativo 

-Comunicação: RS485/Opcional: Wi-Fi, Ethernet 

-> Tipo de conexão CC: MC4 (Máx. 6 mm2) 

-> Tipo de conexão CA: Terminal OT ou DT (máx. 70 

mm2 

-> Conformidade: EC 62109, IEC 61727, IEC 62116, IEC 

60068, IEC 61683, VDE-AR-N 4105:2018, 

-> VDE-AR-N 4110:2018, IEC 61000-6-3, EN 50438, 

AS/NZS 4777.2:2015, CEI 0-21, VDE 0126-1-1/A1 VFR 

2014, UTE C15-712-1 :2013, DEWA 

-> Estar configurados conforme as Normas Brasileiras e 

possuir Certificado de Conformidade, conforme Portaria 

n.º 357, de 01 de agosto de 2014; 

-> Ter capacidade de operar com fator de potência entre ± 

0,9. A regulação do fator de potência deve ser automática, 

em função da tensão e corrente na saída do sistema; 

-> Devem possuir capacidade de configuração local, 

através de display digital, e/ou remoto por meio de 

aplicativo; 

-> Os inversores devem possuir capacidade de 

monitoramento, local e/ou remoto, com e sem fio, e devem 

ser compatíveis com rede de supervisão baseada em 

TCP/IP e Ethernet, disponibilizando, em tempo real, todos 

os dados operação, referentes às variáveis de 

entrada e saída (tensões, correntes, potências, etc.), bem 

como seus parâmetros de configuração, controle e 

proteção e registros de eventos. Devem ter grau de 

proteção mínimo IP 66, e certificações de acordo com as 

Normas; 

-> A garantia de vida útil do inversor deverá ser de no 

mínimo 7 anos. A Empresa contratada deverá apresentar 

catálogo, folha de dados ou documentação específica para 

a comprovação das exigências acima. 

1.3 Quadro CC (String box): 

A associação em paralelo das séries (strings) deve ser feita 
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em caixas de conexão, localizadas nas proximidades do 

inversor, ou seja, integrada ao inversor, que incluem os 

seguintes elementos: 

-> Disjuntores de proteção; 

-> Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), entre 

ambos os polos do paralelo e entre eles e o sistema de 

aterramento, dimensionados conforme as características do 

sistema instalado e devendo ser fabricado e instalado em 

conformidade com as normas técnicas e especificações 

dos órgãos regulamentadores, principalmente, a NBR 

5410 e NR 10, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT). 

As caixas de conexão devem ser pelo menos IP 65, devem 

ser resistentes a radiação ultravioleta e ter conformidade 

com as Normas regulamentadoras. 

Os circuitos elétricos não devem apresentar queda de 

tensão superior a 2% (dois por cento) na parte de Corrente 

Contínua e na parte de Corrente Alternada. 

Todos os condutores elétricos utilizados devem ser presos 

adequadamente, utilizando abraçadeiras plásticas, de 

maneira a evitar balanços de tensões. Os condutores CC 

deverão ser formados por fios de cobre eletrolítico e estar 

em conformidade com todas as exigências das Normas 

vigentes. 

O quadro de paralelismo dos inversores de cada sistema 

fotovoltaico, disjuntores de proteção e barramentos 

associados, cabos de entrada e saída devem ser 

dimensionados e instalados em conformidade com a NBR 

5410. 

1.4 Quadro CA: 

O quadro de proteção CA (Corrente Alternada) deve 

conter dispositivos DPS para proteger as 3 fases e o neutro 

das contra cargas atmosféricas, sobrecargas e surtos de 

cargas elétricas. Disjuntor trifásico para proteção do 

inversor e Deve ser usado uma Caixa com grau de 

proteção IP 66 e também com proteção UV. Deve ser 

localizado em local de fácil acesso para facilitar, se 

necessário, intervir no sistema. 

1.5 Cabos Fotovoltaicos (CC e CA): 

Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem 

apresentar as seguintes características: 

Ser resistentes a intempéries e à radiação UV; 

Apresentar a propriedade de não propagação de chama, de 

auto extinção do fogo, não halogenado e suportar 

temperaturas operativas de no mínimo 90ºC; 

Apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão 

nominal de trabalho, não podendo ser inferior a 1.000V; 

Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou 

documentação específica para a comprovação das 

exigências acima. 

1.6 Aterramento: 

Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar 

conectados ao sistema de aterramento, de forma a garantir 

a equipotencialidade. 

Toda a instalação, deve ser realizada em conformidade 

com a norma NBR 5419 e NBR 5410, inclusive, eventuais 
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adequações necessárias. 

1.7 Identificação do Sistema: 

Todos os componentes do Sistema Fotovoltaico deverão 

ser devidamente rotulados e identificados, levando em 

consideração: 

-> Identificação do Sistema Fotovoltaico; 

-> Identificação de todos os circuitos, dispositivos de 

proteção, chaves e terminais; 

-> Identificação de todos os quadros de conexão CC; 

-> Identificação de todas as strings pertencentes ao 

sistema; 

-> Identificação das principais chaves de isolação CA. 

1.8 Estruturas de suporte: 

A estrutura de suporte de um sistema fotovoltaico em 

telhados é essencial para garantir a fixação segura dos 

módulos solares, bem como sua resistência ao vento, neve 

(se aplicável) e outras cargas. A especificação correta da 

estrutura varia de acordo com o tipo de telhado (inclinado, 

plano, metálico, cerâmico, etc.) e as condições ambientais 

do local da instalação. Aqui estão os principais 

componentes e fatores a considerar: 

1. Componentes da Estrutura de Suporte 

-> Perfis de Alumínio: Usados para sustentar os painéis 

solares, esses perfis são resistentes à corrosão e leves, o 

que facilita a instalação e garante durabilidade. 

-> Fixadores (Parafusos e Abraçadeiras): Componentes 

que fixam os perfis de alumínio ao telhado. Eles variam 

conforme o tipo de cobertura. Exemplos incluem ganchos 

para telhas cerâmicas e grampos para telhados metálicos. 

-> Trilhos de Montagem: São instalados horizontal ou 

verticalmente sobre a superfície do telhado para receber os 

painéis. Eles devem ser resistentes à oxidação, geralmente 

em alumínio anodizado. 

-> Grampos de Fixação (Clamps): Mantêm os módulos 

fotovoltaicos presos aos trilhos. Existem grampos 

intermediários (entre módulos) e grampos finais (nas 

extremidades dos trilhos). 

-> Suportes para Elevação (se necessário): Em telhados 

planos, é comum o uso de estruturas de inclinação para 

posicionar os painéis solares com o ângulo ideal em 

relação ao sol, maximizando a eficiência. 

2. Tipologia do Telhado 

-> Telhado Inclinado (Cerâmico ou Metálico): 

-> A estrutura é fixada diretamente nas vigas do telhado 

para garantir estabilidade. 

-> Em telhados cerâmicos, utilizam-se ganchos ou suportes 

específicos que são instalados entre as telhas. 

-> Para telhados metálicos, grampos especiais podem ser 

utilizados para prender os perfis de alumínio diretamente 

na chapa sem perfurações. 

3. Considerações de Projeto 

-> Cargas de Vento e Neve: A estrutura deve ser projetada 

para resistir a ventos fortes e, em regiões frias, à carga de 

neve sobre os painéis. Isso geralmente é considerado em 

normativas locais (como a ABNT NBR 6123 para vento 
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no Brasil). 

-> Inclinação: A inclinação dos painéis influencia 

diretamente a eficiência energética do sistema. Para 

telhados inclinados, geralmente, segue-se a inclinação do 

próprio telhado. Em telhados planos, utiliza-se uma 

estrutura que inclina os painéis no ângulo ideal. 

-> Orientação: Os painéis devem ser orientados para o 

norte (no hemisfério sul) para maximizar a captação de 

energia solar. A estrutura deve permitir essa orientação, 

dentro do possível, dependendo das limitações do telhado. 

-> Ventilação: A estrutura deve manter uma distância 

mínima entre os painéis e o telhado para permitir 

ventilação adequada, o que ajuda a evitar o 

superaquecimento e mantém a eficiência dos módulos. 

4. Materiais 

-> Alumínio Anodizado: A estrutura geralmente é feita de 

alumínio anodizado, que é leve, resistente à corrosão e 

durável. 

-> Aço Inoxidável (para fixações): Os parafusos e grampos 

são frequentemente feitos de aço inoxidável para evitar 

corrosão, garantindo longevidade do sistema. 

-> Zinco e Galvanização (opcional): Em algumas 

aplicações, pode-se utilizar aço galvanizado para maior 

resistência em áreas sujeitas a atmosferas agressivas. 

5. Normas e Certificações 

-> A estrutura de suporte deve seguir normas de 

construção e segurança vigentes, como a NBR 6123 para 

cálculo de vento e a NBR 15575 para edificações 

habitacionais no Brasil. 

-> Certificações de resistência e durabilidade são 

importantes para garantir que o material suporte a 

exposição contínua ao ambiente externo. 

6. Manutenção 

-> Deve-se prever espaço adequado para a manutenção do 

sistema, tanto para inspeção visual quanto para limpeza 

dos módulos. 

-> A estrutura deve permitir fácil acesso aos painéis para 

reparos e substituições, se necessário. 

Essa é uma visão geral das especificações de uma 

estrutura de suporte para sistemas fotovoltaicos em 

telhados. O dimensionamento e detalhamento exato 

dependem das características específicas da edificação e 

da localização do projeto. 

1.9 Padrão de entrada Energisa: 

O padrão deve ser construído seguindo a seguinte tabela 

presente na NDU 001 da Energisa: 

A Contratada deverá realizar uma capacitação para os 

cooperados, orientando quanto a operação, gerenciamento 

e monitoramento dos mesmos. Deverá também 

confeccionar e instalar ensinando a desligar o sistema em 

casos de emergência. 

 TOTAL R$    90.363,43 

 

V. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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Demanda do Município de Santa Luzia/PB que justifica a presente contratação é a necessidade de implantação de 

um sistema fotovoltaico para geração de energia, a ser instalado no telhado do Sobrado, visando atender às 

demandas operacionais da queijeira da Comunidade Barra. Este projeto envolve não apenas a execução dos 

serviços, mas também a elaboração do projeto técnico, a avaliação e aprovação junto à concessionária de energia, 

bem como o fornecimento de todo o material necessário e mão de obra qualificada para a sua implementação. 

Considerando a natureza técnica e especializada do serviço, optou-se por realizar uma consulta formal a 

fornecedores especializados no setor de energia solar. Essa decisão foi tomada em função da inexistência de 

cotações na plataforma “Banco de Preços” para este tipo específico de contratação, o que dificultou a obtenção de 

um valor de referência pré-estabelecido. 

Além disso, a implementação do sistema fotovoltaico contribuirá significativamente para a sustentabilidade da 

queijeira, promovendo a redução de custos operacionais e, consequentemente, beneficiando a economia local da 

Comunidade Barra. Essa iniciativa reforça o compromisso da Administração Municipal em promover o 

desenvolvimento sustentável e melhorar a qualidade de vida dos cidadãos.  

 

VI. ESTIMATIVA DE VALOR 

Após a análise detalhada e a identificação da solução mais adequada para a resolução do problema apresentado, 

foi realizado o levantamento do valor estimado para a execução dos serviços, o qual totaliza R$ 90.363,43 

(noventa mil, trezentos e sessenta e três reais e quarenta e três centavos). 

É importante destacar que o valor acima mencionado se refere exclusivamente à estimativa preliminar, que visa 

nortear a contratação, não constituindo, portanto, o valor final a ser pago. A definição deste valor estimado foi 

realizada com base nos critérios estabelecidos pelo artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, que regulamenta as licitações 

e contratos administrativos. 

 

VII. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta para o Município de Santa Luzia/PB consiste na implantação de um sistema fotovoltaico no 

telhado do Sobrado, visando atender às demandas operacionais da queijeira da Comunidade Barra. O projeto 

envolve a elaboração de um projeto técnico detalhado, que incluirá o dimensionamento do sistema de acordo com 

as necessidades energéticas da queijeira, além da avaliação e aprovação junto à concessionária de energia local. 

Essa fase é essencial para garantir a conformidade legal e técnica da instalação, assegurando a segurança do 

projeto. 

Após a aprovação, a execução da instalação será realizada por uma equipe qualificada, que utilizará materiais de 

alta qualidade. Essa etapa garantirá a correta implementação do sistema, incluindo a instalação de painéis solares 

e inversores. Além disso, será oferecido treinamento à equipe da queijeira e aos membros da Comunidade Barra, 

capacitando-os na operação e manutenção do sistema, e proporcionando suporte técnico para garantir a eficiência 

contínua. 

A implantação do sistema fotovoltaico não apenas proporcionará uma fonte de energia renovável e sustentável 

para a queijeira, mas também contribuirá para a redução de custos operacionais, beneficiando diretamente a 

economia local. Essa iniciativa reforça o compromisso da Administração Municipal com a sustentabilidade e o 

desenvolvimento social, promovendo melhorias na qualidade de vida da população e alinhando-se aos objetivos 

de inovação do município. 

 

VIII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A decisão de não parcelar a solução para a implantação do sistema fotovoltaico na queijeira da Comunidade Barra 

no Município de Santa Luzia/PB é fundamentada em diversas razões que garantem a eficácia do projeto. A 

execução do serviço em um único item, que abrange a elaboração do projeto e o fornecimento dos equipamentos e 

materiais necessários, permite uma abordagem integrada e coordenada. Essa unificação assegura que todas as 

etapas, desde a concepção até a instalação, sejam realizadas de forma sinérgica, minimizando o risco de falhas e 

garantindo uma execução mais eficiente. 

Além disso, ao optar por uma única contratação para o projeto e a implantação, o município otimiza a gestão 

financeira, evitando custos adicionais que podem surgir em um processo parcelado, como variações de preços e a 

necessidade de retrabalho. A execução em um único ciclo permite que os recursos sejam alocados de forma mais 

eficaz, resultando em economia e na melhor utilização do orçamento disponível. Essa abordagem garante que 
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todos os componentes do sistema fotovoltaico sejam integrados de maneira adequada, promovendo uma 

instalação coesa e funcional. 

Por fim, a não fragmentação da solução permite que a queijeira comece a usufruir dos benefícios da energia solar 

imediatamente após a conclusão do projeto. A geração de energia renovável proporcionará uma significativa 

redução nos custos operacionais, contribuindo para a sustentabilidade da queijeira e fortalecendo a economia 

local. Essa estratégia demonstra o compromisso da Administração Municipal em proporcionar soluções eficientes 

e rápidas, beneficiando diretamente a comunidade e promovendo o desenvolvimento sustentável, nos termos do 

art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

 

IX. JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio, devendo justificar a vedação, nos 

termos do art. 15 da Lei 14.133/2021. Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública devidamente 

motivada, o que evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias ou imotivadas. Com base nas 

informações técnicas citadas no ETP e Projeto Básico constante aos autos, a obra/serviço é comum e a 

adjudicação do objeto é por preço global, a fim de justificar a participação de consórcio. A vedação à participação 

de empresas interessadas que se apresentem constituída sob forma de consórcio se justifica na medida em que nas 

contratações para obras e serviços comuns, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo 

licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica-operacional e econômico financeira, condições 

suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 

licitantes individuais. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/2021, que em seu artigo 15 que atribui à 

Administração a prerrogativa de não permitir a participação de consórcios em licitações por elas promovidas, 

pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso 

concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 

economicidade e moralidade. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcio, 

considerando que se trata de uma obra comum e de baixa complexidade técnica e financeira, levando-se em conta 

que existem várias empresas que sozinhas podem executar o objeto da licitação ampliando a competitividade, 

proporcionando assim a seleção de uma proposta mais vantajosa para Administração. 

 

X. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A implantação do sistema fotovoltaico na queijeira da Comunidade Barra no Município de Santa Luzia/PB tem 

como objetivo alcançar resultados significativos que beneficiarão tanto a eficiência operacional da queijeira 

quanto a sustentabilidade da Comunidade. Espera-se uma redução nos custos operacionais com energia elétrica, 

permitindo que a queijeira reoriente seus recursos para melhorias produtivas e inovação. Além disso, a adoção de 

energia solar contribuirá para diminuir a dependência de fontes não renováveis, promovendo práticas mais 

ecológicas e sustentáveis. 

Outro resultado importante será a capacitação dos membros da comunidade e da equipe da queijeira sobre o uso e 

a manutenção do sistema solar. Esse treinamento permitirá um maior entendimento sobre energia renovável e 

práticas sustentáveis, promovendo a conscientização ambiental. Com a redução de custos e a promoção de uma 

abordagem responsável, a iniciativa deverá melhorar a qualidade de vida da população local, contribuindo para o 

desenvolvimento econômico da região. 

 

XI. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

As providências nas fases de aquisição são de responsabilidade da Secretaria Requisitante responsável pelos 

pedidos, bem como pela gestão e fiscalização do contrato. 

 

XII. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 
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XIII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

A contratada deverá atender aos critérios de sustentabilidade por meio da logística reversa de forma a garantir 

menor impacto ambiental e o retorno do material ao ciclo produtivo. Deverá empregar materiais e equipamentos 

que atendam a critérios de sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar 

menos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. O descarte de peças e materiais devem estar em 

observância à política de responsabilidade socioambiental. 

 

XIV - MAPEAMENTO DE RISCOS 

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam comprometer 

o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de 

ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a 

identificação de responsáveis por ação. 

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise 

quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal 

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de 

planejamento e gestão do contrato. 

A tabela abaixo apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados e 

classificados neste documento. 

 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO 

Questionamentos excessivos na licitação Baixa Baixa 

Contratada se recusar a assinar o contrato Baixa Alto 

Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato Médio Alto 

 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

 

RISCO 1 QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NA LICITAÇÃO 

Probabilidade Baixa 

Impacto Baixa 

Dano Legitimidade da licitação ser colocada em questão 

Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de 

Referência e atentar à legislação vigente. 

Ação de 

Contingência 

Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto. 

RISCO 2 Contratada se recusar a assinar o contrato. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a prática de 

Mergulho. 

Ação Preventiva Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada que não assinar o 

contrato dentro do prazo estipulado. 

Ação de 

Contingência 

Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que descumpriram a avença. 

RISCO 3 Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 

Probabilidade Médio 

Impacto Alto 

Dano Variações nos preços 

Ação Preventiva Prever cláusula de reequilíbrio econômico-financeiro 

Estabelecer os requisitos para requerimento. 

Exigir documentação comprovatória que os preços extrapolaram a álea extraordinária. 

Ação de 

Contingência 

Gestão/Fiscalização do contrato com análise da viabilidade. 
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XV - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A viabilidade deste ETP verifica-se visto que a necessidade da contratação atende adequadamente as demandas 

formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza 

uma economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. Considerando as informações do presente ETP, 

entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente VIÁVEL. 

 

 

 

 

Wagner Dantas Martins 

Secretário Municipal de Produção Rural, Desenvolvimento e Trabalho 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

1.2. A descrição da necessidade da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

2.0. OBJETIVO E JUSTIFICATIVA 

2.1. Contratação de empresa para Implantação de sistema fotovoltaico para geração de energia localizado no 

telhado do Sobrado, incluso projeto, avaliação e aprovação na concessionária e execução com fornecimento de 

material e mão de obra, conforme Convênio Estadual nº 0001/2022, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

2.2. Estimativas de Demanda: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. 
PREÇO BASE 

UNIT. TOTAL 

01 

Contratação de empresa para Implantação de sistema 

fotovoltaico para geração de energia localizado no telhado 

do Sobrado, incluso projeto, avaliação e aprovação na 

concessionária e execução com fornecimento de material e 

mão de obra, conforme Convênio Estadual nº 0001/2022. 

Sendo: 

Kit de energia solar fotovoltaica com 37,8 KWp de 

potência e padrão de entrada energisa categoria TS: Os 

sistemas de geração de energia solar fotovoltaica, abastece 

diretamente os aparelhos que utilizarão a energia e são 

geralmente construídos com um propósito local e 

específico. De maneira simplificada, os Sistemas a serem 

instalados são compostos dos componentes listados 

abaixo: 

1.1 Módulos fotovoltaicos: O gerador fotovoltaico deverá 

ser composto por módulos idênticos, ou seja, com as 

mesmas características elétricas, mecânicas e 

dimensionais. Deverá ser constituído por células 

fotovoltaicas do mesmo tipo e modelo, feitos de silício 

monocristalino. Os módulos devem contar com 

certificação INMETRO, com classificação energética A, 

conforme o Programa Brasileiro de Etiquetagem. Os 

módulos devem contar com as seguintes certificações: 

-> IEC 61215 - Qualificação de Módulos Fotovoltaicos; 

-> IEC 61730- Photovoltaic module safety qualification- 

Avaliação de segurança dos módulos fotovoltaicos para o 

risco de choque elétrico, perigo de incêndio, mecânica e 

segurança. estrutural. A fim de assegurar o suporte técnico 

ao produto pelo fabricante durante o longo prazo da 

garantia, os fabricantes dos módulos devem estar 

classificados como TIER 1 pela Bloomberg NewEnergy 

Finance (BNEF), demonstrando assim sua estabilidade 

financeira, operacional e tecnológica. 

-> Os módulos devem atender as seguintes exigências: 

-> Carcterísticas dos módulos a serem utilizados (potência 

individual mínima de 540Wp): 

-> Módulo monocristalino half cell 545 Wp, 144 células. 

-> Dimensões: 2278x1134x30 mm 

Serviço 01 90.363,43 90.363,43 
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-> Peso: 31,8 kg 

-> Cabos de saída: 1300 mm 

Potência Máxima Nominal (Pmáx): 540 Watts 

-> Open Circuit Voltage (Voe): 49,6 Volts 

-> Tensão Máxima de Potência (Vmp): 41 ,64 Volts 

-> Corrente de curto-circuito (lsc): 13,86 Amperes 

-> Corrente de Potência Máxima (lmp): 12,97 Amperes 

-> Eficiência do módulo: 21% 

-> Temperatura de operação: -40°C -+85°C 

-> Os módulos devem ter, no mínimo, dois diodos de by-

pass. 

-> Os conectares devem ter proteção mínima IP67. 

-> As caixas de junção devem ter proteção mínima IP65. 

-> Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou 

documentação específica para a comprovação das 

exigências acima. 

-> Vida útil esperada mínima de 25 anos. 

-> Garantia de potência de no mínimo 90% após os 

primeiros 10 anos e 80% após os 25 primeiros anos de 

operação, além da garantia contra defeitos de fabricação e 

funcionamento igual ou superior a 10 anos. 

1.2 Inversores: Os inversores deve ser trifásico e atender 

a todos os requisitos: 

Características do inversor a ser utilizado (potência 

mínima do inversor solar trifásico 33KW- 380V) 

-> Tensão máxima de entrada FV: 1100V 

-> Tensão mínima de entrada FV/Tensão de entrada de 

inicialização 200: V/250 V 

-> Tensão nominal de entrada FV: 585 V 

-> Intervalo de tensão MPPT: 200- 1.000 V 

-> Intervalo de tensão MPPT para potência nominal: 550- 

850V 

-> W de entradas MPP independentes: 3-4 

-> Número máximo de strings FV por MPPT: 3-4 

-> Corrente de entrada máxima FV: 2 

-> Corrente máxima do conectar de entrada: 78 - 104A 

-> Corrente máxima de CC de curto-circuito: 120-160A 

-> Corrente de saída CA máxima: 52.5 a 66,9A 

-> Tensão CA nominal: 3/N/PE, 230/400 V 

-> Intervalo de tensão CA: 312- 528 V 

-> Frequência nominal da rede/Faixa de frequência da 

rede: 50 Hz/45- 55 Hz, 60 Hz/55- 65 Hz 

-> THD: < 3% (em potência nominal) 

-> Injeção de corrente CC: Entrada de < 0,5% 

-> Fator de potência em potência nominal/Fator de 

potência ajustável: > 0,99/0,8 adiantado- 0,8 atrasado 

-> Fases de alimentação/fases de conexão: 3/ 3 

-> Eficiência mínima: 98,6% 

-> Proteção de conexão CC reversa: SIM 

-> Proteção contra curto-circuito CA: SIM 

-> Proteção contra corrente de fuga: SIM 

-> Monitoramento de rede: SIM 

-> Interruptor CC: SIM 
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-> Interruptor CA: NÃO 

-> Monitoramento de corrente da string FV: SIM 

-> Proteção de sobretensão: DPS CC tipo 11/CA tipo 11 

-> Método de isolamento: Sem transformador 

-> Grau de proteção: IP66 

-> Faixa de temperatura do ambiente de operação: -30 a 

60ºC (redução de potência a > 45ºC) 

-> Método de resfriamento: Resfriamento de ar forçado 

inteligente 

-> Altitude máxima de operação: 4.000 m (redução de 

potência a > 3.000 m) 

-> Visor: LED, Bluetooth + aplicativo 

-Comunicação: RS485/Opcional: Wi-Fi, Ethernet 

-> Tipo de conexão CC: MC4 (Máx. 6 mm2) 

-> Tipo de conexão CA: Terminal OT ou DT (máx. 70 

mm2 

-> Conformidade: EC 62109, IEC 61727, IEC 62116, IEC 

60068, IEC 61683, VDE-AR-N 4105:2018, 

-> VDE-AR-N 4110:2018, IEC 61000-6-3, EN 50438, 

AS/NZS 4777.2:2015, CEI 0-21, VDE 0126-1-1/A1 VFR 

2014, UTE C15-712-1 :2013, DEWA 

-> Estar configurados conforme as Normas Brasileiras e 

possuir Certificado de Conformidade, conforme Portaria 

n.º 357, de 01 de agosto de 2014; 

-> Ter capacidade de operar com fator de potência entre ± 

0,9. A regulação do fator de potência deve ser automática, 

em função da tensão e corrente na saída do sistema; 

-> Devem possuir capacidade de configuração local, 

através de display digital, e/ou remoto por meio de 

aplicativo; 

-> Os inversores devem possuir capacidade de 

monitoramento, local e/ou remoto, com e sem fio, e devem 

ser compatíveis com rede de supervisão baseada em 

TCP/IP e Ethernet, disponibilizando, em tempo real, todos 

os dados operação, referentes às variáveis de 

entrada e saída (tensões, correntes, potências, etc.), bem 

como seus parâmetros de configuração, controle e 

proteção e registros de eventos. Devem ter grau de 

proteção mínimo IP 66, e certificações de acordo com as 

Normas; 

-> A garantia de vida útil do inversor deverá ser de no 

mínimo 7 anos. A Empresa contratada deverá apresentar 

catálogo, folha de dados ou documentação específica para 

a comprovação das exigências acima. 

1.3 Quadro CC (String box): 

A associação em paralelo das séries (strings) deve ser feita 

em caixas de conexão, localizadas nas proximidades do 

inversor, ou seja, integrada ao inversor, que incluem os 

seguintes elementos: 

-> Disjuntores de proteção; 

-> Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), entre 

ambos os polos do paralelo e entre eles e o sistema de 

aterramento, dimensionados conforme as características do 

sistema instalado e devendo ser fabricado e instalado em 
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conformidade com as normas técnicas e especificações 

dos órgãos regulamentadores, principalmente, a NBR 

5410 e NR 10, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT). 

As caixas de conexão devem ser pelo menos IP 65, devem 

ser resistentes a radiação ultravioleta e ter conformidade 

com as Normas regulamentadoras. 

Os circuitos elétricos não devem apresentar queda de 

tensão superior a 2% (dois por cento) na parte de Corrente 

Contínua e na parte de Corrente Alternada. 

Todos os condutores elétricos utilizados devem ser presos 

adequadamente, utilizando abraçadeiras plásticas, de 

maneira a evitar balanços de tensões. Os condutores CC 

deverão ser formados por fios de cobre eletrolítico e estar 

em conformidade com todas as exigências das Normas 

vigentes. 

O quadro de paralelismo dos inversores de cada sistema 

fotovoltaico, disjuntores de proteção e barramentos 

associados, cabos de entrada e saída devem ser 

dimensionados e instalados em conformidade com a NBR 

5410. 

1.4 Quadro CA: 

O quadro de proteção CA (Corrente Alternada) deve 

conter dispositivos DPS para proteger as 3 fases e o neutro 

das contra cargas atmosféricas, sobrecargas e surtos de 

cargas elétricas. Disjuntor trifásico para proteção do 

inversor e Deve ser usado uma Caixa com grau de 

proteção IP 66 e também com proteção UV. Deve ser 

localizado em local de fácil acesso para facilitar, se 

necessário, intervir no sistema. 

1.5 Cabos Fotovoltaicos (CC e CA): 

Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem 

apresentar as seguintes características: 

Ser resistentes a intempéries e à radiação UV; 

Apresentar a propriedade de não propagação de chama, de 

auto extinção do fogo, não halogenado e suportar 

temperaturas operativas de no mínimo 90ºC; 

Apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão 

nominal de trabalho, não podendo ser inferior a 1.000V; 

Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou 

documentação específica para a comprovação das 

exigências acima. 

1.6 Aterramento: 

Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar 

conectados ao sistema de aterramento, de forma a garantir 

a equipotencialidade. 

Toda a instalação, deve ser realizada em conformidade 

com a norma NBR 5419 e NBR 5410, inclusive, eventuais 

adequações necessárias. 

1.7 Identificação do Sistema: 

Todos os componentes do Sistema Fotovoltaico deverão 

ser devidamente rotulados e identificados, levando em 

consideração: 

-> Identificação do Sistema Fotovoltaico; 

-> Identificação de todos os circuitos, dispositivos de 

proteção, chaves e terminais; 
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-> Identificação de todos os quadros de conexão CC; 

-> Identificação de todas as strings pertencentes ao 

sistema; 

-> Identificação das principais chaves de isolação CA. 

1.8 Estruturas de suporte: 

A estrutura de suporte de um sistema fotovoltaico em 

telhados é essencial para garantir a fixação segura dos 

módulos solares, bem como sua resistência ao vento, neve 

(se aplicável) e outras cargas. A especificação correta da 

estrutura varia de acordo com o tipo de telhado (inclinado, 

plano, metálico, cerâmico, etc.) e as condições ambientais 

do local da instalação. Aqui estão os principais 

componentes e fatores a considerar: 

1. Componentes da Estrutura de Suporte 

-> Perfis de Alumínio: Usados para sustentar os painéis 

solares, esses perfis são resistentes à corrosão e leves, o 

que facilita a instalação e garante durabilidade. 

-> Fixadores (Parafusos e Abraçadeiras): Componentes 

que fixam os perfis de alumínio ao telhado. Eles variam 

conforme o tipo de cobertura. Exemplos incluem ganchos 

para telhas cerâmicas e grampos para telhados metálicos. 

-> Trilhos de Montagem: São instalados horizontal ou 

verticalmente sobre a superfície do telhado para receber os 

painéis. Eles devem ser resistentes à oxidação, geralmente 

em alumínio anodizado. 

-> Grampos de Fixação (Clamps): Mantêm os módulos 

fotovoltaicos presos aos trilhos. Existem grampos 

intermediários (entre módulos) e grampos finais (nas 

extremidades dos trilhos). 

-> Suportes para Elevação (se necessário): Em telhados 

planos, é comum o uso de estruturas de inclinação para 

posicionar os painéis solares com o ângulo ideal em 

relação ao sol, maximizando a eficiência. 

2. Tipologia do Telhado 

-> Telhado Inclinado (Cerâmico ou Metálico): 

-> A estrutura é fixada diretamente nas vigas do telhado 

para garantir estabilidade. 

-> Em telhados cerâmicos, utilizam-se ganchos ou suportes 

específicos que são instalados entre as telhas. 

-> Para telhados metálicos, grampos especiais podem ser 

utilizados para prender os perfis de alumínio diretamente 

na chapa sem perfurações. 

3. Considerações de Projeto 

-> Cargas de Vento e Neve: A estrutura deve ser projetada 

para resistir a ventos fortes e, em regiões frias, à carga de 

neve sobre os painéis. Isso geralmente é considerado em 

normativas locais (como a ABNT NBR 6123 para vento 

no Brasil). 

-> Inclinação: A inclinação dos painéis influencia 

diretamente a eficiência energética do sistema. Para 

telhados inclinados, geralmente, segue-se a inclinação do 

próprio telhado. Em telhados planos, utiliza-se uma 

estrutura que inclina os painéis no ângulo ideal. 

-> Orientação: Os painéis devem ser orientados para o 

norte (no hemisfério sul) para maximizar a captação de 
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energia solar. A estrutura deve permitir essa orientação, 

dentro do possível, dependendo das limitações do telhado. 

-> Ventilação: A estrutura deve manter uma distância 

mínima entre os painéis e o telhado para permitir 

ventilação adequada, o que ajuda a evitar o 

superaquecimento e mantém a eficiência dos módulos. 

4. Materiais 

-> Alumínio Anodizado: A estrutura geralmente é feita de 

alumínio anodizado, que é leve, resistente à corrosão e 

durável. 

-> Aço Inoxidável (para fixações): Os parafusos e grampos 

são frequentemente feitos de aço inoxidável para evitar 

corrosão, garantindo longevidade do sistema. 

-> Zinco e Galvanização (opcional): Em algumas 

aplicações, pode-se utilizar aço galvanizado para maior 

resistência em áreas sujeitas a atmosferas agressivas. 

5. Normas e Certificações 

-> A estrutura de suporte deve seguir normas de 

construção e segurança vigentes, como a NBR 6123 para 

cálculo de vento e a NBR 15575 para edificações 

habitacionais no Brasil. 

-> Certificações de resistência e durabilidade são 

importantes para garantir que o material suporte a 

exposição contínua ao ambiente externo. 

6. Manutenção 

-> Deve-se prever espaço adequado para a manutenção do 

sistema, tanto para inspeção visual quanto para limpeza 

dos módulos. 

-> A estrutura deve permitir fácil acesso aos painéis para 

reparos e substituições, se necessário. 

Essa é uma visão geral das especificações de uma 

estrutura de suporte para sistemas fotovoltaicos em 

telhados. O dimensionamento e detalhamento exato 

dependem das características específicas da edificação e 

da localização do projeto. 

1.9 Padrão de entrada Energisa: 

O padrão deve ser construído seguindo a seguinte tabela 

presente na NDU 001 da Energisa: 

A Contratada deverá realizar uma capacitação para os 

cooperados, orientando quanto a operação, gerenciamento 

e monitoramento dos mesmos. Deverá também 

confeccionar e instalar ensinando a desligar o sistema em 

casos de emergência. 

 TOTAL R$    90.363,43 

 

2.3. A implantação de um sistema fotovoltaico na queijeira da Comunidade Barra justifica-se pela necessidade de 

promover a sustentabilidade e a eficiência econômica na produção de queijos. A geração de energia solar 

permitirá à queijeira reduzir custos com eletricidade, viabilizando a reinvestimento em melhorias e expansão das 

atividades. Além disso, essa iniciativa alinha-se aos objetivos de promoção de práticas sustentáveis e à 

valorização dos produtos locais, contribuindo para o desenvolvimento econômico da comunidade. 

A contratação de uma empresa especializada garantirá que todas as etapas do projeto - desde a avaliação inicial e 

elaboração do projeto até a execução e aprovação junto à concessionária - sejam realizadas com profissionalismo 

e eficiência. Essa abordagem assegura a conformidade com o Convênio Estadual nº 0001/2022 e maximiza os 

benefícios da energia solar, permitindo que a queijeira opere de maneira mais autônoma e sustentável. Dessa 
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forma, o projeto não apenas fortalecerá a produção local, mas também impulsionará a adoção de práticas 

ambientalmente responsáveis na comunidade. 

 

3.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Trata-se de serviço contínuo, a ser contratado mediante licitação na modalidade Concorrência na forma 

eletrônica, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

4.2. A empresa contratada deverá: 

a) Elaborar o projeto do sistema fotovoltaico; 

b) Realizar a avaliação e aprovação junto à concessionária; 

c) Executar a instalação, com fornecimento de materiais e mão de obra. 

4.3. A contratada deve garantir o cumprimento de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 

(Código de Defesa do Consumidor) e suas alterações. 

Além disso, será responsável pela substituição, troca ou reposição de produtos que apresentem defeitos, estejam 

danificados ou não sejam compatíveis com as especificações estabelecidas no Termo de Referência. 

4.4. A empresa deve adotar todas as práticas necessárias para garantir o fornecimento dos itens, mantendo-se em 

dia com as obrigações fiscais, financeiras, logísticas e ambientais, conforme a legislação vigente. 

4.5. Os materiais utilizados no sistema fotovoltaico devem atender às normas técnicas exigidas, assegurando 

utilidade, resistência e segurança, de acordo com as diretrizes dos órgãos competentes. 

 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 
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5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa quando for o caso 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

Gestor do Contrato 

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.   

5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

6.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

6.1. São obrigações da contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

6.1.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos;  

6.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrências de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

7.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

 

8.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser 

prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021. 

8.2. A entrega dos serviços/materiais será no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, em conformidade com o 

Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO emitida pela Secretaria Municipal 

demandante. O local de entrega do objeto será na Unidade de Beneficiamento de Leite localizada na Comunidade 

Barra, zona rural. 

8.3. Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

8.3.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.3.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

9.0. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
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9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10.0. DO PAGAMENTO. 

10.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade solicitado. 

10.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis contados da data da liberação da Nota Fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, 

mediante depósito bancário em sua conta corrente. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

11.0. DO REAJUSTE. 

11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado. 

11.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento 

estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da 

apresentação da proposta. 

11.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 

físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) 

mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do 

contrato. 

11.4 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

11.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante 

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

11.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições 

de mercado, para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

 

12.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- dar causa à inexecução total do contrato; 

IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
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I - advertência;  

II - multa; 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por 

cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA, pelo prazo de 3 (três) anos. 

13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 

13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

14.0. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1. O preço estimado da contratação é de R$ 90.363,43 (noventa mil, trezentos e sessenta e três reais e quarenta 

e três centavos). 

14.2. O preço estimado obedeceu aos requisitos do art. 23, da Lei 14.133/2021 e do Decreto que regulamenta a 

matéria. 

14.3. Para encontrar o valor referencial optou-se por realizar uma consulta formal a fornecedores especializados 

no setor de energia solar. Essa decisão foi tomada em função da inexistência de cotações na plataforma “Banco de 

Preços” para este tipo específico de contratação, o que dificultou a obtenção de um valor de referência pré-

estabelecido. 
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15.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor preço global. 

15.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

15.2.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados 

no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 

subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se 

houver; 

15.2.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos 

Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, 

acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

15.2.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários 

Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus 

administradores. 

15.2.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

15.2.5. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada, ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

15.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

15.2.7. Cópia de Documento de Identidade e CPF ou outro equivalente dos sócios das empresas licitantes. 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

15.2.8. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

15.2.9. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.2.10. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições 

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão 

Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 

outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 

da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

15.2.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

15.2.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

15.2.13. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

15.2.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

15.2.15. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

15.2.16. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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15.2.17. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

15.2.17.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.2.18. Certidão de Registro do CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU, conforme 

Inciso I e v do Art. 67 da Lei 14.133/2021 c/c com o Art. 69 da Lei 5.194/66, da sede da licitante, da empresa e 

seu responsável técnico. 

 

15.2.19. Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual 

ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para 

desempenho, por execução dos serviços com características semelhantes ao objeto deste certame licitatório. 

(Execução de Usina Fotovoltaica). 

 

15.2.20. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro responsável técnico com nível superior, por meio 

da apresentação de cópia da carteira de trabalho do profissional que comprove sua vinculação à licitante, do 

contrato social que demonstre sua condição de sócio, de um contrato de prestação de serviços ou, ainda, de uma 

declaração de contratação futura do profissional responsável, acompanhada da anuência deste. 

 

16.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

16.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: Convênio n° 0001/2022 - Secretaria de Estado da 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido (SEAFDS) e Contrapartida da Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia/PB. 02.060 - Secretaria Municipal de Produção Rural, Desenvolvimento e Trabalho - 

20.608.2018.1055 - Implantação de Usina de Beneficiamento de leite de Cabra e de vaca com implantação de 

sistema de energia solar. 04.122.2018.2049 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Produção Rural, 

Desenvolvimento e Trabalho. Elementos de Despesa: 4490.52 - 1.500.0000 - Equipamentos e Material 

Permanente. 4490.52 - 1.701.0000 - Equipamentos e Material Permanente. 

 

 

 

 

Wagner Dantas Martins 

Secretário Municipal de Produção Rural, Desenvolvimento e Trabalho 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00007/2024 

 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2024, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE

NS 
DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 00007/2024 

 

 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/PB E A 

EMPRESA *** 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ nº 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/nº, Bairro 

Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal, Sr. José Alexandre de Araújo, brasileiro, casado, empresário, RG Nº 660.496 SSP/PB e CPF 

Nº 374.318.894-53, residente e domiciliado na Rua João Bosco de Lima, n° 65 - Bairro São José na cidade de 

Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira 

de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta 

no Processo nº 00088/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e 

Decretos Municipais, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº 

00007/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1.O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para Implantação de sistema 

fotovoltaico para geração de energia localizado no telhado do Sobrado, incluso projeto, avaliação e 

aprovação na concessionária e execução com fornecimento de material e mão de obra, conforme Convênio 

Estadual nº 0001/2022, consoante especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

1.2. Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, a 

seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter pleno 

conhecimento: 

a) Processo Administrativo nº 00088/2024; 

b) Concorrência Eletrônica nº 00007/2024. 

c) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela CONTRATANTE. 

 

1.3. A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em termos 

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde que assinados 

pelos representantes credenciados das partes. 

 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

____/____/2024 e encerramento em ____/____/2025, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. O prazo do subitem anterior será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato. 

2.3. O prazo de início da obra: 03 (três) dias úteis, após emissão da Ordem de Serviços. 

2.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 
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2.5. O prazo de execução das obras/serviços objeto desta Concorrência será de: 90 (noventa) dias úteis contados 

a partir do primeiro dia útil após a expedição da ordem de serviços; 

2.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

2.7. Após a comunicação da Ordem de Serviço, será dado um prazo de 72 (setenta e duas) horas para o contratado 

recebê-la. Caso o mesmo não a tenha recebido neste período será dado início à contagem do prazo para entrega 

dos trabalhos. 

 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:  

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Convênio n° 0001/2022 - Secretaria de 

Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido (SEAFDS) e Contrapartida da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia/PB. 02.060 - Secretaria Municipal de Produção Rural, Desenvolvimento e Trabalho - 

20.608.2018.1055 - Implantação de Usina de Beneficiamento de leite de Cabra e de vaca com implantação de 

sistema de energia solar. 04.122.2018.2049 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Produção Rural, 

Desenvolvimento e Trabalho. Elementos de Despesa: 4490.52 - 1.500.0000 - Equipamentos e Material 

Permanente. 4490.52 - 1.701.0000 - Equipamentos e Material Permanente. 

 

5.CLÁUSULA QUINTA – DA SEGURANÇA DOS TRABALHOS 

5.1. Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina e meio 

ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e Educação de seus colaboradores, do 

patrimônio da CONTRATANTE e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, de acordo com as 

normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas da 

CONTRATANTE. 

5.2. A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos 

quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina 

do Trabalho.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 

 

6.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, porém poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado da data do 

orçamento estimado da contratação, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC/FGV, 

tomando-se por base a data do orçamento, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo 

atraso não decorra de culpa da contratada. 

6.2. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data do orçamento e de acordo com a vigência do contrato. 
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6.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento e deverá ser requerido pelo contratado. 

6.7. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 

6.8. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, anexando 

planilha detalhada dos custos do insumo, fazendo uma comparativo com a composição dos custos para obtenção 

dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 

6.9. O reequilíbrio econômico do contrato será realizado por meio de termo aditivo. 

6.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

desde que seja requerido durante a vigência do contrato, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. Para fins de pagamento, o valor será pelo serviço solicitado. 

7.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis contados da data da liberação da Nota Fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, 

mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

7.3. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 

pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de liquidação 

do empenho. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

8.1. As obras/serviços serão recebidas provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após a entrega da obra/serviços 

pela contratada, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

8.2. Definitivamente, pelo gestor da obra/serviço, em até 30 (trinta) dias após entrega definitiva da obra/serviço, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.  

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da 

obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
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objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

9.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

9.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

9.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

9.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa quando for o caso 

9.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

Gestor do Contrato 

9.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

9.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

9.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

9.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

9.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

9.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.   

9.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos;  

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrências de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  

 

12.4. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  

12.5. A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 

do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

12.6. A sanção prevista no inciso III do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, pelo prazo de 3 (três) anos.  

12.7. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 12.6, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

12.8. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

12.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.  
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12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.  

12.11. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.2. deste termo, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

12.13.A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2. requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 

prazos;  

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

13.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 

do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 13.2 observarão as seguintes 

disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 

como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 

qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 

normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

13.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 
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13.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

13.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 

das multas aplicadas. 

13.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que 

poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

13.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 

competente. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas no 

art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante da licitação, 

aplicando-se aos preços base da CONTRATANTE, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o valor 

global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. 

14.2. A CONTRATANTE, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 

responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 

instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os 

autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade 

técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 

contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES. 

 

16.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

16.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 

de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

 

........, ......... DE ...................   DE 2024. 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 


